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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 06/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2021 

DATA DA REALIZAÇÃO: 18/02/2021 

HORÁRIO: INÍCIO ÀS 13h00min 

PROTOCOLO: até às 12h40min 

LOCAL: Sala de Licitações do Paço Municipal 
 

ALEXANDRE PAIVA BATELLO, Prefeito Municipal de Magda, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, torna público o PREGÃO 

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM - Processo 

Administrativo nº 014/2021, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada em fornecimento de atividades a serem desenvolvidas no 

Centro de Referência de Assistência Social do Município de Magda (SP), 

conforme Anexo I do presente Edital, que será regido pela Lei Federal nº 

10.520/2002, e pelo Decreto Municipal nº 1701, de 05 de fevereiro de 2014, 

aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e 

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e os Anexos 

que o integram.   

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 

recebidos no endereço acima mencionado, e deverão ser protocolados até 

às 12h40min do dia 18/02/2021, junto ao Setor de protocolo da Prefeitura. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Magda, situada na Rua 7 de Setembro, 981, 

Centro, iniciando-se no dia 18/02/2021, às 12h40min e será conduzida pelo 

Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio (Portaria nº 10, de 05 de janeiro 

de 2021). 

 

I - DO OBJETO 

1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 

especializada em fornecimento de atividades a serem desenvolvidas no 

CRAS do Município de Magda, conforme Anexo I do presente edital. 

 

II - DA PARTICIPAÇÃO 

1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de 

credenciamento constantes deste Edital. 
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2 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

a) Concordatárias, em processo de falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação, exceto empresa em recuperação judicial que apresente 

Certidão emitida pela instância judicial competente acompanhada do 

Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em 

pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os demais requisitos 

de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital (Súmula 

50 – TCE/SP); 

b) Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com o 

Município de Magda ou com a Administração Pública, ou que tenham 

sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

c) Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas 

ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 

d) Estrangeiras que não funcionem no País. 

 

III - DO CREDENCIAMENTO 

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

a) tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou cooperativa, 

ou empresário individual, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro empresarial, registrado na Junta Comercial; ou, 

tratando-se de sociedade não empresária, ato constitutivo atualizado 

registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência dessa 

investidura; 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou 

particular ou carta de credenciamento, da qual constem poderes específicos 

para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea 

"a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.  

1.1 - Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 8 do 

item VII deste Edital, a qualidade de microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá estar expressa no documento apresentado em cumprimento às 

disposições da alínea “a” do subitem 1 deste item III.  

2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo 

documento oficial de identificação que contenha foto.  
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3 - Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, 

sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  

4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará 

a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização 

expressa do Pregoeiro. 

5 - Da participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte: 

a)  Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da 

Legislação vigente; 

b)  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada;  

c)  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado; 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar n° 123/2006 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

e)  As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 

123/2006; 

 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO, DA DECLARAÇÃO DE 

PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 

DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de 

acordo com modelo estabelecido no Anexo II deste Edital deverá ser 

apresentada fora dos Envelopes nº 1 e 2.  

2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em 

sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA 

Pregão n.º 06/2021 

Processo n.º 014/2021 

Razão Social: ________________ 

 

ENVELOPE N.º 2 – HABILITAÇÃO 

Pregão n.º 06/2021 

Processo n.º 014/2021 

Razão Social: ________________ 

 

3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida 

em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 

sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.  

3.1 – A proposta e outros documentos constantes dos envelopes, ou fora dele, 

sem a devida assinatura do proprietário ou representante legal, poderão ser 

assinados na sessão de abertura dos mesmos. 

4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas 

ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por 

membro da Equipe de Apoio.  

4.1 – Os documentos de habilitação eventualmente emitidos em língua 

estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua 

portuguesa efetuada por tradutor juramentado.    

 

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 

b) número do processo e do Pregão; 

c) descrição do objeto da presente licitação;  

d) PREÇO POR ITEM e total, em moeda corrente nacional, em algarismo, 

sendo consideradas apenas três casas após a vírgula, apurado à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, 

todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de 

qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com 

o fornecimento do objeto da presente licitação;  

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
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f) Na proposta deverá constar o Nome, RG, CPF, E-mail Funcional e E-

mail Pessoal do sócio administrador, ou aquele legalmente revestido de 

poderes para assinatura de contrato. 

2 - Não será admitida cotação inferior ao período previsto neste Edital e seus 

Anexos.  

3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "HABILITAÇÃO" 

1 - O Envelope nº 02 "Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a: 

 

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, 

ou outro ato constitutivo de empresa registrado em órgão competente;  

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na 

alínea "b", deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova 

da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa 

ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 

assim o exigir. 

1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" deste subitem 1.1 

não precisarão constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se 

tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

 

1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, relativo a 

ICMS, da sede ou do domicílio da licitante, de acordo com o ramo de 

atividade desenvolvido pela empresa. Débitos Tributários Não 

Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 
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(https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/Emis

saoCertidaoNegativa.aspx) e Certidão Negativa de Débitos 

Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

(http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do);  

d) Prova de regularidade de Tributos Municipais, expedida no local do 

domicilio ou sede da licitante, ou ainda obtidas via internet, quando 

disponível, considerando o ramo de atividade da empresa 

e) Prova de regularidade de débito com Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS); 

f) Prova Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais, dívida 

ativa da União (Prova de Regularidade) e para com o Sistema de 

Seguridade Social (INSS);  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 

do Título VII-A da CLT. 

h) Nos termos do Art. 206 do Código Tributário Nacional, serão aceitas 

para fins de habilitação certidão positiva com efeito de negativa, que 

acuse a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança 

executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade 

esteja suspensa. 

 

1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa 

física.  (Súmula 50 – TCE/SP); 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, comprovando a boa situação financeira da empresa licitante. 

c) Tratando-se de empresa constituída no curso do primeiro exercício de sua 

existência, o interessado deverá apresentar “balanço de abertura” para fins 

de apreciação da sua situação econômico-financeira. 

d) Fica dispensado de apresentar balanço patrimonial aquele que na forma da 

lei for enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte na 

forma da legislação federal, que tenham apresentado junto ao 

credenciamento os documentos que comprovem esta condição ou 

Declaração de enquadramento como microempresa – ME e/ou Empresa 

de Pequeno Porte (EPP). 
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1.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração formal de que se encontra em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho na observância das vedações estabelecidas no Art. 

7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, ou seja, proibição de trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme Anexo II. 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante 

legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, conforme Anexo II. 

c) Declaração de enquadramento como micro empresa ou empresa de 

pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 123/06, conforme 

Anexo II. 

 

VII – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 

a) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 

apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 

180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas, exceto para a Certidão negativa de falência 

ou concordata (item 5.2.1.2), onde é solicitado o prazo de 60 (sessenta) 

dias. 

b) Toda documentação a ser apresentada para fins de habilitação deverá 

ser no todo da matriz ou no todo da filial. 

c) Os documentos exigidos deverão ser preferencialmente relacionados, 

separados, colacionados e numerados na ordem estabelecida neste 

Edital. 

d) Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá 

estar acompanhado da respectiva tradução, por tradutor juramentado, para 

o idioma pátrio. 

e) Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam 

ilegíveis ou rasurados de tal forma que não possam ser entendidos. 

f) Após a entrega dos envelopes, não caberá desistência da proposta, 

salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio. 

g) Não caberá desistência da proposta em hipótese alguma depois de 

aberto o respectivo envelope, aplicando-se o disposto na Lei Federal n° 

10.520/2002 e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993. 

h) Ao licitante que desistir da proposta sem motivo justo ou depois de 

aberto o respectivo envelope será, imediatamente, aplicada à sanção 
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prevista neste Edital. 

 

VIII – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 

a) No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão. 

b) Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao 

Pregoeiro Oficial e à sua equipe de apoio os envelopes 01 e 02, referentes 

à “Proposta de preços” e aos “Documentos de Habilitação”, 

respectivamente. 

c) Iniciada a abertura do primeiro envelope, estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de 

novos participantes no certame. 

 

8.1 – No julgamento das propostas será considerado o critério de 

“MENOR PREÇO”, observadas as especificações e os parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade exigidos no Edital, seguindo-se o 

disposto no artigo 4º, inciso X, da Lei n° 10.520/2002.  

 

8.2 – A análise das propostas pelo Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio 

visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixadas 

no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 

demais licitantes; 

c) Que sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos 

capazes de prejudicar o julgamento; 

d) Forem manifestamente inexequíveis; 

e) Fizerem menção a qualquer forma de correção ou atualização 

monetária. 

 

8.3 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de 

lances, com observância dos seguintes critérios: 

 

a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% 

superior àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na 

alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os 
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menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos 

preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

 

8.4 – O Pregoeiro Oficial convidará individualmente os autores das 

propostas selecionadas a formular lances verbais de forma sequencial, a 

partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate 

de preços. 

 

8.4.1 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição 

na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

 

8.5 – A etapa de lances verbais será considerada encerrada quando todos os 

participantes declinarem expressamente da formulação de lances. 

 

8.9 – Não será admitida desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 

Licitante desistente às penalidades constantes neste Edital. 

 

8.10 – Encerrada a etapa de lances, se houver empate, será assegurado o 

exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos seguintes termos: 

 

8.10.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 

iguais à proposta mais bem classificada; 

 

8.10.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta 

for mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua 

proposta será declarada a melhor oferta; 

 

a) Para tanto, será convocada pelo Pregoeiro Oficial para exercer seu 

direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo 

de 05 (cinco) minutos após a convocação do Pregoeiro, sob pena de 

preclusão; 

b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 

no intervalo estabelecido no subitem 7.10.1, será realizado sorteio 
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entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer 

a preferência e apresentar nova proposta; 

c) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que 

apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação; 

 

8.10.3 – O exercício do direito de preferência somente será aplicado 

quando a melhor oferta da fase de lances não for apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

8.10.4 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos 

relativos à licitação, nos termos do artigo 4º, incisos XVI e XXIII, da 

Lei n° 10.520/2002, sendo assegurado o exercício do direito de 

preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas 

e empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo 

estabelecido no subitem 7.10.1. 

 

8.10.4.1 – Na hipótese da não contratação da microempresa e 

empresa de pequeno porte, e não configurada a hipótese prevista no 

subitem 7.10.4, será declarada a melhor oferta àquela proposta 

originalmente vencedora da fase de lances. 

 

8.11 – Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas 

selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente 

dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

 

8.12 – O Pregoeiro Oficial poderá negociar com o autor da oferta de menor 

valor, com vistas à redução do preço. 

 

8.13 – Após a negociação, se houver, o Pregoeiro Oficial examinará a 

aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

 

8.13.1 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado 

vigentes. 

 

8.14 – Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o 

envelope n° 02, contendo os documentos de habilitação de seu autor. 

 

8.15 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos 

neste Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
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8.16 – Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as 

exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente 

de menor preço, negociará com seu autor, decidirá sobre a sua 

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 

atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

8.17 – Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes 

de cumpridas todas as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente 

rubricados pelo pregoeiro e pelos representantes credenciados, ficarão sob 

a guarda do pregoeiro, sendo exibidos aos licitantes na reabertura da 

sessão ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos 

trabalhos. 

 

87.18 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão 

registradas todas as ocorrências e que, ao final, será assinada pelo 

pregoeiro, sua equipe de apoio e licitantes presentes. 

 

9 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

9.1 – No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar 

imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 

(três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes 

desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

9.2 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do 

certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

 

9.3 – A não apresentação de razões ou de contrarrazões de recurso não 

impedirá o seu regular processamento e julgamento. 

 

9.4 – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão 

ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 
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9.5 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à 

licitante vencedora e homologará o procedimento. 

 

9.6 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9.7 – Eventuais dúvidas e resoluções de questões que surgirem na 

condução da sessão, deverão serem dirimidas pelo Pregoeiro, que 

decidirá com vistas aos princípios da ampliação do número de 

licitantes e o interesse da administração. 

 

10 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

10.1 – Constatadas irregularidades na execução do objeto contratual, a 

Administração poderá: 

 

10.1.1 – Se disser respeito à especificação técnica, rejeitá-lo no todo ou 

em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

10.2.1.1 – Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la 

em conformidade com a indicação da Administração, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

10.2.2 – Se disser respeito à diferença de qualidade, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis. 

 

10.2.2.1 – Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-

la em conformidade com a indicação do contratante, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado. 

 

10.3 – A contratada compromete-se a dar total garantia quanto à qualidade 

do objeto fornecido, bem como efetuar a substituição imediata e totalmente 

às suas expensas. 
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11 – DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 – O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de 

procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de 

serviços e/ou aquisição de materiais, para contratações futuras da 

Administração Pública. 

 

11.2 – A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, 

obrigacional, com as condições de compromisso para a futura contratação, 

inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores e órgãos 

participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento 

convocatório e nas respectivas propostas aduzidas. 

 

11.3 – Órgão Gerenciador é o órgão ou entidade da Administração Pública 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente 

certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura Ata de 

Registro de Preços. 

 

11.4 – Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração 

Pública que participa da presente licitação especial para Registro de 

Preços, bem como integre a futura Ata de Registro de Preços. 

 

11.5 – O Órgão Gerenciador do presente SRP será a Prefeitura do 

Município de Magda. 

 

11.6 – A presente Ata de Registro de Preços vigorará a partir da data de 

publicação 12 meses, a critério da administração. 

 

11.7 – A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 

de procedimento específico para a contratação pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições. 

 

11.8 – Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, 

respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 

serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de 

Registro de Preços, no prazo de 5 (cinco) dias que, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas. 
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11.9 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada 

pelo Órgão Gerenciador, por intermédio de instrumento contratual. 

 

12 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1 – Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de 

Preços, documento vinculativo obrigacional, com características de 

compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro 

classificado e, se for o caso, com os demais classificados, obedecendo à 

ordem de classificação e os preços propostos; 

 

12.2 – No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não 

comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços e o 

Contrato, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, o 

Município de Magda convocará os demais licitantes, na ordem de 

classificação. 

 

13 – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da Administração municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde 

que devidamente comprovada a vantagem. 

 

13.2 – Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 

interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os 

possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida 

a ordem de classificação. 

 

13.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento, quando os quantitativos forem superiores aos previstos 

em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

 

13.4 – A Prefeitura do Município de Magda, órgão gerenciador do SRP, 

será responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro 

de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado 
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pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a 

serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos. 

 

14 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS 

FUTUROS CONTRATOS 

 

14.1 – A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses a contar da 

sua assinatura ou respectivo contrato. 

 

14.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário 

à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a vigência do crédito 

orçamentário. 

 

15 – ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas 

as disposições contidas no artigo 65 da Lei n° 8.666/1993. 

 

15.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

 

15.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador 

deverá: 

 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços 

e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

 

15.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 

poderá: 
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a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento. 

b) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

 

15.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer 

caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do 

fornecedor convocado.  

 

15.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

16 – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

d) Presentes razões de interesse público. 

 

16.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

 

16.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de 

Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 

perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 

maior, devidamente comprovados. 

 

17 – SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

17.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à 

Licitante/Contratada são as previstas na Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
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julho de 2002, na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, neste 

Edital de Pregão Presencial e no Contrato. 

 

17.2 – Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes: 

 

17.2.1 – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados 

administrativamente ou judicialmente, correspondente a: 

 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor da proposta por dia que 

exceder ao prazo para entrega do objeto; 

 

b) 2,0% (dois por cento) do valor da proposta, pela rescisão sem justo 

motivo, por parte da proponente vencedora; 

 

c) O montante de multas aplicadas à Contratada não poderá 

ultrapassar a 10,0% (dez por cento) do valor global do Contrato. Caso 

aconteça, o Município terá o direito de rescindir o Contrato mediante 

notificação. 

 

17.2.2 – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal n° 10.520, 

de 17.07.2002, a Licitante e/ou Contratada, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, ficará impedida de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do 

Cadastro Central de Fornecedores do Município de Magda, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, na hipótese de: 

 

a) Recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o 

contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, 

tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação; 

c) Apresentar documentação falsa para participar no certame, 

conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento 

administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame; 

d) Retardar a execução do certame por conduta reprovável da 

licitante, registrada em ata; 

e) Não manter a proposta após a homologação; 

f) Desistir de lance verbal realizado na fase de competição; 

g) Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, 

registrado em ata; 
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h) Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização 

do certame; 

i) Fraudar a execução do contrato; 

j) Descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 

 

17.3 – Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a 

Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus 

efeitos, bem como os antecedentes da Licitante ou Contratada, graduando-

as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante 

ou Contratada, nos termos do que dispõe o artigo 87, caput, da Lei n° 

8.666/93. 

 

17.4 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da 

Licitante/Contratada. 

 

17.5 – Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em 

virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

17.6 – Quando comprovada uma dessas hipóteses, este Município poderá 

indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da 

abertura de processo administrativo para a aplicação de penalidades. 

 

18 – CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

18.1 – Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e 

adjudicado o objeto à(s) respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) 

será (ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data 

da convocação, assinar o contrato; 

 

18.2 – O contrato poderá ser substituído por empenhamento acompanhado 

do pedido. 

 

19 – DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

19.1 – A gestão do termo contratual será realizado pelo Departamento de 

Compras do Município de Magda, sendo o mesmo responsável pelo 

recebimento e fiscalização dos produtos. 

 

20 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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20.1 – As despesas decorrentes do presente processo licitatório onerarão 

dotação orçamentária própria e específica do orçamento do exercício de 

2021. 

 20.2 – As despesas a serem realizadas nos exercícios financeiros 

subsequentes onerarão as dotações específicas previstas nos respectivos 

orçamentos. 

 

21 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

21.1 – O preço do objeto ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

 

21.2 – O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo desta unidade, 

situada na Rua 7 de Setembro, 981, Centro, Magda/SP, observadas as 

condições de entrega previstas neste instrumento. 

 

21.3 – Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por 

erro ou incorreções, o prazo estipulado no item 21.1 passará a ser contado 

a partir da data da sua reapresentação. 

 

21.4 – O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária em nome 

da contratada, conforme o Banco, Agência e número da Conta Corrente 

previamente informado pela contratada. 

 

22 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em 

favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade 

entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

22.2 – Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas 

atas circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro, sua equipe de 

apoio e pelos licitantes presentes. 

 

22.3 – As recusas ou as impossibilidades de assinaturas deverão ser 

registradas expressamente na própria ata. 
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22.4 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos 

na sessão e as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro, sua equipe de 

apoio e pelos licitantes presentes. 

 

22.5 – O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a esta 

licitação, passíveis de divulgação, serão divulgados no Diário do 

Município (DOM) e suas publicações afixadas no mural de avisos da sede 

da Prefeitura do Município de Magda e no site oficial do Município, 

www.magda.sp.gov.br. 

 

22.6 – O Pregoeiro Oficial, no interesse público poderá sanar, relevar 

omissões ou erros puramente formais observados na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

 

22.7 – 9 – As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do 

Orçamento vigente para o exercício de 2021. 

 

22.8 – O Município de Magda/SP se reserva no direito de, a qualquer 

tempo e a seu exclusivo critério, desde que presentes razões de interesse 

público, supervenientes, observadas as formalidades legais: adiar, revogar 

e anular parcial ou totalmente a presente licitação. 

 

22.9 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da presente licitação, 

não resolvidas na esfera administrativa, será competente o Foro Distrital 

da Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 Magda/SP, 27 de janeiro de 2021. 

 

 

 

ALEXANDRE PAIVA BATELLO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo nº 014/2021 

Pregão Presencial nº 06/2021 

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de 

atividades a serem desenvolvidas no Centro de Referência de Assistência 

Social (CRAS) do Município de Magda, conforme edital e anexo I. 

 

Item Curso HORAS/ANO  RECURSO 

01 
HORAS SOCIOEDUCATIVAS – 

0 A 6 ANOS 
70 HORAS 

SCFV-

FEDERAL 

02 
HORAS SOCIOEDUCATIVAS – 

6 A 15 ANOS 
190 HORAS 

PPSB - 

ESTADUAL 

03 
HORAS SOCIOEDUCATIVAS – 

15 A 17 ANOS 
70 HORAS 

PPSB - 

ESTADUAL 

04 
HORAS SOCIOEDUCATIVAS – 

ACIMA DE 60 ANOS 
70 HORAS 

SCFV-

FEDERAL 

05 

FACILITADOR 

OFICINA/OFICINEIRO- O A 6 

ANOS 

80 HORAS 
SCFV – 

FEDERAL 

06 

FACILITADOR 

OFICINA/OFICINEIRO- 6 A 15 

ANOS 

200 HORAS 
SCFV – 

FEDERAL 

07 

FACILITADOR 

OFICINA/OFICINEIRO- 15 A 17 

ANOS 

100 HORAS 
SCFV – 

FEDERAL 

08 

FACILITADOR 

OFICINA/OFICINEIRO- ACIMA 

DE 60 ANOS 

440 HORAS 
SCFV – 

FEDERAL 

09 

FACILITADOR 

OFICINA/OFICINEIRO- PAIF – 

FAMILIA  

240 HORAS PAIF/FEDERAL 

 

I – CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

Prazo de início de execução: 02 (dois) dias a contar da data de recebimento 

da ordem de início de serviço. 
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Forma de execução: serão ministradas atividades, no período de 12 meses, 

a contar da data da assinatura da ATA ou do CONTRATO. O início de cada 

uma das atividades será determinado pelo Departamento Municipal de 

Assistência Social. 

Forma de pagamento: O pagamento será realizado no prazo de até 30 

(trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo 

desta unidade, situada na Rua 7 de Setembro, 981, Centro, Magda/SP, 

observadas as condições de entrega previstas neste instrumento (execução 

dos trabalhos). 

Local de execução: As atividades deverão ser executadas em locais 

apropriados dentro do Município de Magda, indicados pelo Diretor de 

Assistência Social e deverão obedecer aos PLANOS DE TRABALHO 

que fazem parte deste Termo de Referência (disponibilizados no site: 

www.magda.sp.gpv.br, no link das licitações/pregão). De acordo com as 

normas dos Planos de trabalho fica em responsabilidade da empresa 

contratada cumprir a quantidade em horas total anual, mesmo em 

situação de feriados e entre outras ocasiões do descumprimento das 

horas semanais, sendo assim o cronograma será organizado pelo CRAS. 

O Departamento Social, por sua vez, por meio dos Recursos Federais e 

Estaduais, fornecerá materiais para a realização das atividades. Os preços 

deverão ser cotados por hora/aula, total da oficina e total da proposta. 

A contratada não poderá angariar fundos ou lucro com o produto das 

atividades. 
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ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VALIDADE: NOS 

TERMOS DO EDITAL 

 

Aos _____ dias do mês de _________________ de 2021, 

reuniram-se na Prefeitura do Município de Magda, tendo como Pregoeira 

Oficial a senhora Kelly Regina Mendes Leoncini designada pelo Portaria 

Municipal 10, de 05 de janeiro de 2021, doravante denominada ÓRGÃO 

GERENCIADOR, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e o 

Portaria Municipal n° 15, de 24 de abril de 2013, e das demais normas legais 

aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Presencial para Registro de Preços, cujo resultado do procedimento 

licitatório foi homologado pelo Prefeito do Município de Magda, o Senhor 

ALEXANDRE PAIVA BATELLO, resolve registrar os preços para eventual 

contratação de empresa especializada no fornecimento de profissionais para 

desenvolverem atividades e oficinas no Centro de Referência de Assistência 

Social de Magda (SP), conforme estabelecido no anexo I – Termo de 

referência do presente edital, que passa a fazer parte desta, tendo os referidos 

preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 1º lugar no 

certame acima numerado.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

A SER INSERIDO APÓS PREGÃO. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses. 

 

2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 

Município de Magda não será obrigado a adquirir o objeto referido na 

Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 

podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem 

que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 

detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 

contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da Administração municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde 

que devidamente comprovada à vantagem. 

 

3.1.2 – Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 

seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique 

os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 

obedecida a ordem de classificação. 

3.1.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento, quando os quantitativos forem superiores aos 

previstos em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

3.1.4 – A Prefeitura do Município de Magda, órgão gerenciador do 

SRP, será responsável pelos atos de controle e administração da Ata de 

Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que 

solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os 

quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão 

emitidos os pedidos. 

 

3.2 – O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de 

Registro de Preços é o especificado nos Anexos, de acordo com a 

respectiva classificação no Pregão Presencial para registro de preços n° 

06/2021. 

 

3.3 – Para cada objeto de que trata esta Ata serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 

para registro de preços n° 06/2021 que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

 

3.4 – O preço unitário a ser pago por produto será o constante da proposta 

apresentada, no Pregão Presencial para registro de preços n° 06/2021, 

pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

4.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses. 

 

4.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário 

à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a vigência do crédito 

orçamentário. 

 

4.3 – O fornecimento dos objetos será realizado pelo próprio fornecedor, 

conforme condições estabelecidas no Edital de Pregão n° 06/2021. 

 

4.4 – O objeto licitado deverá ser executado nos termo de ANEXO I deste 

Edital, observando-se, ainda, os Planos de Trabalho a ele relacionados, 

durante o prazo de vigência contratual. 

 

4.5 – A contratada só poderá entregar o objeto em posse da ordem de início 

de serviços pelo responsável do Setor no Município. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS E CONDIÇÕES PARA 

CONTRATAÇÃO 

 

5.1 – A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será 

representada pela expedição do Contrato, da qual constará, no mínimo, 

identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, 

quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega 

dos produtos. 

 

5.2 – Convocação para assinatura do Contrato; 

 

5.2.1 – Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e 

adjudicado o objeto à(s) respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), 

esta(s) será (ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias contados 

da data da convocação, assinar o Contrato; 

 

5.3 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato 

de fornecimento, a empresa obriga-se a vender os serviços registrados, 

conforme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e 

também na proposta apresentada. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 

6.1 O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 

da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo desta unidade, situada 

na Rua 7 de Setembro, 981, Centro, Magda/SP, observadas as condições 

de entrega previstas neste instrumento. 

 

6.2 – Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro 

ou incorreções, o prazo estipulado no item 21.1 passará a ser contado a 

partir da data da sua reapresentação. 

 

6.3 – O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária em nome da 

contratada, conforme o Banco, Agência e número da Conta Corrente 

previamente informado pela contratada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

7.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do 

pedido dos serviços. 

 

7.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência desta Ata, mesmo que a sua execução estiver prevista 

para data posterior à do seu vencimento. 

 

7.3 – Os serviços prestados deverão ser acompanhados da Nota 

Fiscal/Fatura correspondente. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

 

8.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à 

Licitante/Contratada são as previstas na Lei Federal n° 10.520, de 17 de 

julho de 2002, na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, neste 

Pregão e no Contrato. 

 

8.2 – Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes: 

 

I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados 

administrativamente ou judicialmente, correspondente a: 
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a) 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor da proposta por dia que 

exceder ao prazo para entrega do objeto; 

 

b) 2,0% (dois por cento) do valor da proposta, pela rescisão sem justo 

motivo, por parte da proponente vencedora; 

 

c) O montante de multas aplicadas à contratada não poderá 

ultrapassar a 10,0% (dez por cento) do valor global do Contrato. Caso 

aconteça, o Município terá o direito de rescindir o Contrato mediante 

notificação. 

 

II – Suspensão, de acordo com o art. 7°, da Lei Federal n° 10.520, de 

17.07.2002, a licitante e/ou Contratada, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do 

Cadastro Central de Fornecedores do Município de Magda, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, na hipótese de: 

 

a) Recusar-se a retirar a autorização de fornecimento ou assinar o 

contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, 

tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação; 

c) Apresentar documentação falsa para participar no certame, 

conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento 

administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame; 

d) Retardar a execução do certame por conduta reprovável da 

licitante, registrada em ata; 

e) Não manter a proposta após a homologação; 

f) Desistir de lance verbal realizado na fase de competição; 

g) Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, 

registrado em ata; 

h) Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização 

do certame; 

i) Fraudar a execução do contrato; 

j) Descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 

 

8.3 – Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração 

considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como 

os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar 
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de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos 

termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei n° 8.666/93. 

 

8.4 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da 

licitante/Contratada. 

 

8.5 – Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em 

virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

8.6 – Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município de Magda 

poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem 

prejuízo da abertura de processo administrativo para a aplicação de 

penalidades. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DA ATA 

 

9.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 

disposições contidas no artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

 

9.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

 

9.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 

deverá: 

 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços 

e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

 

9.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 

puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
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a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento. 

b) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

 

9.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer 

caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do 

fornecedor convocado. 

 

9.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS: 

 

10.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

d) Presentes razões de interesse público. 

 

10.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, 

assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

 

10.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de 

Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 

perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 

maior devidamente comprovados. 

 

10.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 

previstos no item nesta cláusula, será feita mediante publicação em 

imprensa oficial do Município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PARA 

AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

 

11.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/ Prefeitura do Município 

de Magda. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas 

na Justiça Estadual, no Foro Distrital da Comarca de Nhandeara/SP, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Magda, ___ de __________ de 2021. 

 

 

__________________________ 

Município de Magda 

ALEXANDRE PAIVA BATELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

________________________________ 

Contratada: ___(Razão social)___ 

CNPJ ___.____.____/_____-___ 

Representante legal 

RG n° ___ e CPF n° ___ 
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ANEXO III 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE MAGDA (SP) 

Rua 7 de Setembro, nº 981 - Centro 

Magda - SP 

 

 

 

 

A empresa ................................................................................., 

localizada na ......................................................, CNPJ n.º 

...................................., por seu representante legal, abaixo assinado e 

identificado, vem pela presente CREDENCIAR o(a) Sr (a). 

................................................................................, (nacionalidade, estado 

civil, profissão) portador da cédula de identidade RG n.º..........................., 

como seu (sua) representante para todos os atos referentes ao PREGÃO N.º 

___/2021, podendo assinar proposta, documentos pertinentes e renunciar a 

recursos, cujo objeto é _________________________”. 

 

 

 

 

..........., .....de ...................... de 2021 

 

 

 

_______________________________________________ 

(Carimbo da empresa, nome e cargo da pessoa que assina,  

com firma reconhecida) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE MAGDA (SP) 

Rua 7 de Setembro, nº 981 - Centro 

Magda - SP 

 

 

 

 

A empresa ................................................................................., 

localizada na ......................................................, CNPJ n.º 

...................................., por seu representante legal, abaixo assinado e 

identificado, vem pela presente declarar o pleno atendimento aos requisitos 

de habilitação, estando ciente que, constatada a inveracidade de quaisquer 

das informações e/ou de documentos fornecidos, poderá sofrer as sanções  

previstas no artigo 7º da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

 

 

 

........., .....de ...................... de 2021. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

(Carimbo da empresa, nome e cargo da pessoa que assina) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR 

PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 

 

 

Eu ....(nome completo)......, representante legal da empresa ........(nome 

da pessoa jurídica)......., interessada em participar no ......(indicar modalidade 

e número da licitação)......, da Prefeitura Municipal de Magda, DECLARO, 

sob as penas da lei, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6544, de 

22 de novembro de 1989, a .....(nome da pessoa jurídica)...... encontra-se em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal. 

 

 

 

 

,           de                            de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

(Carimbo da empresa, nome e cargo da pessoa que assina) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À PARTICIPAÇÃO 

EM LICITAÇÕES PROMOVIDAS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES 

PÚBLICAS 

 

 

 

 

Eu ...(nome completo)...., representante legal da empresa ...(nome da 

pessoa jurídica)...., interessada em participar do Pregão n.º ___/2021 da 

Prefeitura Municipal de Magda, DECLARO, sob as penas da lei, a 

inexistência de superveniência de fato impeditivo à participação em 

licitações, promovidas por Órgãos ou Entidades Públicas, inclusive por 

proibição temporária de contratar com o Poder Público, nos termos do artigo 

10 da Lei n.º 9.605/98. 

 

 

 

 

 

, ... de ......................... de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

(Carimbo da empresa, nome e cargo da pessoa que assina) 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

Referente: Processo nº____/2021 

Pregão Presencial nº____/2021 

Ao 

Município de Magda/SP 

REFERENTE: A Licitação modalidade Pregão Presencial nº XX/2021, 

abertura às XXhXXmin de 2021 do dia XX/XX/XXXX. 

a) Razão Social:_______________________________________ 

b) Endereço:___________________________________________ 

c) CNPJ: ___________________________ 

d) Fone/Fax:________________________   

 

ITE

M 

DESCRIÇÃO/CURS

O 

CARGA 

HORÁRI

A 

VR. 

HORA/AUL

A 

VR. 

TOTA

L DO 

CURS

O 

01     

02     

03     

04     

Valor Total dos 

Cursos 

R$ 

 

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da 

licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta. 

E em consonância aos referidos documentos, declaramos: 

1 – Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em 

epigrafe; 

2 – Que o prazo de validade de presente proposta, contados a partir da data 

de abertura do conjunto proposta, é de 60 (sessenta) dias; 

3 – Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os custos de 

transporte, imposto e ou descontos ou vantagens. 

        Local e Data 

     __________________________________ 

     Nome- Assinatura e carimbo da empresa 
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ANEXO V 

Minuta de Contrato  
 

CONTRATO Nº 0xx/2021 

PROCESSO Nº ___/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2021 

 

O MUNICÍPIO DE MAGDA, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob no 45.660.628/0001-

51, com sede na Rua Sete de Setembro, 981, nesta cidade de Magda, Estado 

de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor 

______________________, portador do RG. no ____________ SSP/__ e do 

C.P.F. no ______________, __________, ________, 

_____________________________, residente e domiciliado na 

_____________________________, neste município de Magda (SP), 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a 

empresa __________________________________________________, 

devidamente inscrito no CNPJ. nº __________________ e Inscrição 

Estadual nº ___________________, localizada na 

_____________________________, na cidade de _____ (__), representado 

pelo Sr. _________________________________, portadora do R.G. nº 

_________ e do CPF nº ______________, estabelecido na Rua __________, 

na cidade de ____________ (SP), doravante denominado simplesmente 

CONTRATADO,  nos termos do PROCESSO n.º ....2021 – PREGÃO n.º 

.../2021, tem entre si justos e combinados o seguinte, mediante as cláusulas 

e condições abaixo assinadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a realização de cursos abaixo 

descritos, para o CRAS de Magda. 

 

ITE

M 

DESCRIÇÃO/CURS

O 

CARGA 

HORÁRI

A 

VR. 

HORA/AUL

A 

VR. 

TOTA

L 

     

Total Geral ........................................................... R$  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
2.1. O presente contrato terá a vigência de 12 meses, contados a partir de 
sua assinatura, o qual poderá ser prorrogado ou reduzido por interesse da 
Administração. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL, DO PRAZO E DA FORMA 

DE EXECUÇÃO 

Forma de execução: serão ministradas ATIVIDADES, no período de 12 

meses. O início de cada uma das atividades será determinado pelo 

Departamento Municipal de Assistência Social. 

As atividades deverão ser executadas em locais apropriados dentro do 

Município de Magda, indicados pela Diretora de Assistência Social e 

deverão obedecer aos planos de trabalho que fazem parte deste Termo 

de Referência (disponíveis no site: www.magda.sp.gov.br – 

link/licitação). De acordo com as normas no Plano de trabalho fica sob 

responsabilidade da empresa contratada cumprir a quantidade em 

horas total anual, mesmo em situação de feriados e entre outras ocasiões 

do descumprimento das horas semanais, sendo assim o cronograma será 

organizado pelo Centro de Referência de Assistência Social. O 

Departamento Social, por sua vez, por meio dos Recursos Federais e 

Estaduais, fornecerá materiais para a realização das atividades. 

A contratada não poderá angariar fundos ou lucro com o produto das 

atividades. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E 
DO ACEITE DEFINITIVO 
 

4.1. O objeto do contrato será recebido (no caso os serviços prestados),  

4.2. No caso de constatada divergência entre o serviço entregue e o serviço 
especificado na proposta, a CONTRATADA deverá substituir o 
mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas contadas do 
recebimento da comunicação da recusa.  

 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO E RECURSOS 
CONSIGNADOS 

 
5.1. Para efeito legal, o valor total da presente contratação é de 
R$................... (.......................), onerando a seguinte dotação orçamentária 
do ano de 2021. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1. Pelo fornecimento do objeto do presente Contrato, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço estabelecido 
acima. 

6.2. Os preços são irreajustáveis. 

6.3. O pagamento será efetuado __ (__) parcelas iguais de sucessivas, 
sendo que a primeira vencerá em até 30 (trinta) dias. 

6.4.  Na Nota Fiscal ou Fatura deverá constar a descrição completa do 
serviço entregue, quantidade, características, acessórios, valor unitário 
e total por item e total geral. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
7.1. A CONTRATADA obriga–se a proceder à entrega em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, e manter todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
7.2. À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pelo 

fornecimento do objeto deste Contrato.  
 
7.3. A CONTRATADA obriga-se a atender todas as recomendações da 

CONTRATANTE e as que constarem do Anexo I do Edital de Pregão 
nº ____/2021.  

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 

8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além de 
acompanhar o fornecimento, as especificações e a qualidade dos serviços, de 
acordo com as condições e prazos estabelecidos na Cláusula Quarta, efetuar 
o pagamento dos valores devidos. 
 

CLÁUSULA NONA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 
 
 9.1.   Não haverá REAJUSTE de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
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10.1 Não será exigida a prestação de garantia para a contratação 

resultante desta licitação, nos termos do art. 56, da lei 8.666/93 e suas 

alterações completas.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

 
11.1 O controle será executado por agente fiscalizador ou substituto 

legal (Nome do fiscal do contrato, cargo, CPF), devidamente designados 
pelo Prefeito Municipal, aos quais caberá a verificação da qualidade dos 
materiais fornecidos, comunicando à CONTRATADA, os fatos 
eventualmente ocorridos para pronta regularização, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
 

12.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à 

Licitante/Contratada são as previstas na Lei Federal n° 10.520, de 17 de 

julho de 2002, na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, neste 

Edital de Pregão Presencial e no Contrato. 

 

12.2 – Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes: 

 

12.2.1 – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados 

administrativamente ou judicialmente, correspondente a: 

 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor da proposta por dia que 

exceder ao prazo para entrega do objeto; 

b) 2,0% (dois por cento) do valor da proposta, pela rescisão sem justo 

motivo, por parte da proponente vencedora; 

c) O montante de multas aplicadas à Contratada não poderá 

ultrapassar a 10,0% (dez por cento) do valor global do Contrato. Caso 

aconteça, o Município terá o direito de rescindir o Contrato mediante 

notificação. 

 

12.2.2 – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal n° 10.520, 

de 17.07.2002, a Licitante e/ou Contratada, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, ficará impedida de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do 
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Cadastro Central de Fornecedores do Município de Magda, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, na hipótese de: 

 

a) Recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o 

contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, 

tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação; 

c) Apresentar documentação falsa para participar no certame, 

conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento 

administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame; 

d) Retardar a execução do certame por conduta reprovável da 

licitante, registrada em ata; 

e) Não manter a proposta após a homologação; 

f) Desistir de lance verbal realizado na fase de competição; 

g) Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, 

registrado em ata; 

h) Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização 

do certame; 

i) Fraudar a execução do contrato; 

j) Descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 

 

12.3 – Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a 

Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus 

efeitos, bem como os antecedentes da Licitante ou Contratada, graduando-

as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante 

ou Contratada, nos termos do que dispõe o artigo 87, caput, da Lei n° 

8.666/93. 

 

12.4 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da 

Licitante/Contratada. 

 

12.5 – Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em 

virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

12.6 – Quando comprovada uma dessas hipóteses, este Município poderá 

indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da 

abertura de processo administrativo para a aplicação de penalidades. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS E DEMAIS 
ENCARGOS 

 
13.1.   Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais, que sejam devidos em decorrência, direta ou indireta, do 
presente Contrato serão de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

13.2.  Se, durante o prazo de vigência deste Contrato, forem criados tributos 
novos ou ocorrerem modificações nas alíquotas atuais, de forma a, 
comprovadamente, majorar ou diminuir o ônus da CONTRATADA, 
serão estes revistos, a fim de adequá-los.   

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO 

14.1. Nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, o presente Contrato é celebrado 
após procedimento licitatório, na modalidade Pregão sob o nº ___/2021 
homologado pelo Prefeito Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS NORMAS REGEDORAS DO 
CONTRATO 

15.1.   A presente contratação encontra-se vinculada ao Pregão nº ___/2021 
e à Proposta da CONTRATADA, a qual faz parte integrante desta avença, 
como se aqui estivesse transcrita. 
15.2.    Aplica-se à presente contratação e aos casos omissos o estabelecido 
na Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas legais aplicáveis à espécie. 
15.3 – As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do 
Orçamento vigente para o exercício de 2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

16.1.  Este Contrato poderá ser rescindido nos termos e condições ora 
firmados, obedecidas também as disposições constantes dos artigos 77 e 78 
da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações. 

16.2. A inexecução parcial ou total do ajuste ensejará a rescisão contratual, 
obedecendo-se ao disposto no artigo 79, acarretando as consequências 
contidas no inciso IV, do artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas no 
Capítulo IV, todos da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações, 
observados, porém, os termos e condições deste Contrato. 

16.3. A partir da data em que for concretizada a rescisão, cessarão as 
obrigações contratuais de ambas as partes, ressalvadas as vencidas até aquela 
data por imposições constantes da presente avença. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Nhandeara (SP), como único 
competente para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos do presente 
Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

Magda (SP), ..... de ............... de 2021. 

 
PELA CONTRATANTE: 
PELA CONTRATADA: 
TESTEMUNHAS: 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAGDA 

CONTRATADO: ...................  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): .........../2021  

OBJETO:........................................................ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

1. Estamos CIENTES de que:  

 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 

sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 

indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 

Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil;  

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones 

de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no 

processo.  

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais 

couber.  

 

 

MAGDA, .....................................................  
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome: ALEXANDRE PAIVA BATELLO 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: .................................. RG: ........................-SSP-SP  

Data de Nascimento: .............................  

Endereço residencial completo: ..............................................– Centro – 

Magda/SP  

E-mail institucional: .................................................  

E-mail pessoal: ...................................  

Telefone(s): (17) ......................  

Assinatura:___________________________________________________ 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste:  

 

Pelo CONTRATANTE:  
Nome: ALEXANDRE PAIVA BATELLO 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: .................................. RG: ........................-SSP-SP  

Data de Nascimento: .............................  

Endereço residencial completo: ..............................................– Centro – 

Magda/SP  

E-mail institucional: .................................................  

E-mail pessoal: ...................................  

Telefone(s): (17) ......................  

Assinatura:___________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA:  
Nome: ..........  

Cargo: ..........  

CPF: ........ RG: ...........  

Data de Nascimento: .......  

Endereço residencial completo:  .....   

E-mail institucional: ....... 

E-mail pessoal: ........ 

Assinatura: __________________________________________________  
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS CADASTRO 

DO RESPONSÁVEL 

 

 

CONTRATANTE:  

CONTRATADA:  

CONTRATO N°(DE ORIGEM):  

OBJETO: 

 

 

Nome:  

Cargo:  

RG N.:  

Endereço:  

Telefone:   

E-mail:   

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço 

onde poderá ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato 

ou cargo.  

 

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome:  

Cargo:  

Endereço Comercial 

Órgão/Setor 

 

Telefone:   

E-mail:   

 

LOCAL e DATA:  

RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura) 
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